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PROJETO DE LEI Nº________/2024 

 

ALTERA A DENOMINAÇÃO DA “RUA 

MARY NAZARETH KRAUSE MARTINS” 

PARA RUA ITACOLOMI, NO BAIRRO 

PRAIA DE ITAPARICA, NESTE 

MUNICÍPIO. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA, Estado do Espírito Santo no uso legal das 

suas atribuições.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica alterada a denominação da Rua Mary Nazareth Krause Martins, localizada no 

bairro Praia de Itaparica, neste município, para Rua Itacolomi, resgatando o nome original da 

via. 

 

Art. 2º A alteração da denominação da rua será refletida em todos os documentos e registros 

oficiais do município, incluindo a atualização das placas de sinalização e os cadastros de 

endereço. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Vila Velha, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Vereadora PSB) 
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JUSTIFICATIVA 

 

              Tenho a alegria de submeter à apreciação desta Casa de Leis o incluso Projeto de Lei, que dispõe 

sobre a alteração da denominação da Rua Mary Nazareth Krause Martins, localizada no bairro Praia de 

Itaparica, para Rua Itacolomi., neste Município. 

 

  Este projeto atende à solicitação dos moradores da referida rua, que, com o objetivo de resgatar 

a identidade histórica e cultural da localidade, pleiteiam a restauração do nome original da via, Itacolomi. O 

nome Itacolomi possui forte vínculo com a memória da comunidade local e representa a história do bairro 

Praia de Itaparica, sendo amplamente reconhecido pelos habitantes da região. 

 

 A mudança de nome da rua é vista pelos moradores como uma forma de preservar e valorizar a história 

e a tradição do bairro Praia de Itaparica, resgatando a denominação que era utilizada há muitos anos. A via 

sempre foi conhecida por esse nome, e sua alteração para Mary Nazareth Krause Martins gerou, com o tempo, 

uma desconexão entre a população e a verdadeira identidade da localidade. 

 

                 Ao atender a essa solicitação, estamos não apenas respeitando a vontade da comunidade, mas 

também garantindo que um importante elemento cultural e histórico da cidade seja preservado. A mudança 

permitirá que a rua recupere seu nome tradicional, fortalecendo o vínculo dos moradores com o local e 

promovendo um ambiente mais harmonioso, em sintonia com o sentimento de pertencimento e valorização de 

suas raízes. 

 

                     Portanto, é com grande honra e respeito que apresentamos este Projeto de Lei, confiantes de que 

a aprovação da alteração da denominação será uma medida justa e essencial, não apenas para os moradores da 

rua, mas para toda a comunidade municipal. Esta alteração promoverá o resgate e a valorização de nossa 

história e cultura local, reforçando a identidade do bairro e contribuindo para a preservação do legado cultural 

que nos pertence. 

 

  Sendo assim, certa de que conto com o valioso apoio e empenho de Vossas Excelências para tão 

relevante questão, registro o meu agradecimento e a expressão de meu mais elevado apreço. 

 

 

Vila Velha/ES, 21 de novembro de 2024.  

 

 

 

 

                                                       (Vereadora PSB) 
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ANEXO  

ABAIXO ASSINADO 
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